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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

PARECER 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos regimentais, o 
Projeto de Lei nº 7.316/2017 de autoria do Vereador Duda do Vassoural, que dispõe sobre o 
registro de entidades de Guardas Comunitários, Associação de vigilância, profissionais 
autônomos de segurança comunitária de rua, criando o Guarda Comunitário Patrimonial 
(GCP) e dá outras providências. 

Analisando a matéria em referência, foi solicitado parecer a Assessoria da 

Comissão de Legislação e Redação de Leis, a qual opinou emitindo parecer desfavorável, por 

entender que o Projeto de Lei fere mandamentos legais e constitucionais, conforme 

documento anexo, 

Por este motivo, a presente Comissão acolhe o parecer jurídico e, à 
unanimidade, emite PARECER DESFAVORÁVEL. 

Sal. 

~ 

de 2017. 

Vereador MARQ'Et~ES - Membro 

Vet~~~bro 

Rua 15 de Novembro, 201 - Bairro Centro - Caruaru-PE- CEP: 55.003-904 - Fone: (81) 3701-1850 
e Fax: (81) 3701-1830 - www.camaracaruaru.pe.gov.br - e-mail:camaracaruaru@uol.com.br 


